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ITEM QUANT. UNID. ESPECTFTCAçÃO PREÇO
uNrr. (R$)

PREÇO
rorAl (R$)

02 500 Í-tts CISATRACUIiIO BESILATO 2 MGiÍVL 5IVL FRS
. VOLPI-]AR[/A 9,60 4.800,00

05 1750 t:RS ROCLI RON lO BUOMirl O 1 0N/G/ÍVt. 5Mt_ FtiS
vot t)HAtlvA 10,44 18.27 0,00

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 089/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N,O gOO1712026
pRocESSO No 02.051.00000791 t2026

!o Ol? !0 de Março do ano de2026, na sede do Município de Volta Redonda, CNpJ no
29.063.294/0001'82, com sede na Rua Nossa Senhora das Graças, 235, São Geraldo,
Volta Redonda-RJ cEP 27.2s3-610, por meio do senvtço AUTôNOMó
HOSPITALAR/HOSPITAL SÃo JoÃo BATISTA, representado neste ato por seu
Diretor Geral o sr. SEBASTIÃO FARIA DE SoUzA, brasileiro, casado, engenheiro,
portador da CI/RG no 103-D-CREA/RJ, inscrito no CPF sob no O1S.TO7.577-04,-residente
e domiciliado nesta cidade, doravante denominado ORGAO GERENCIADOR do Registro de
lf9_ç9t, foram registrados nesta Ata as quantidades e os preços da empresa SMART
PHARMA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS PARA A
SAUDE LTDA, GNPJ 59.G37.sss/0001-91, tocalizada na Rua R. peri, 34 Lp, Nova
tguaçu, Rio de Janeiro/RJ, representada por Adriana Rodrigues da óosta, Inscritano cPF 014.410.:,657-41 e RG 089349740, Tetefone 21-2605-7651, E-mait:
diretoria@smart2pharma.com.br, vendadireta@smart2pharma.com.br, resultantes
do Pregão EIetrônico N.o 90017t2026, cujo objeto é o Registro de Êreços para
Aquisição de Medicamentos Diversos - Bloqueador Neuroãruscular, pelo Decreto
Municipal no 18'256 de 15 de fevereiro de 2024, com aplicação subsidiária da Lei n.o
14.133, de 1o de abril de 2021, da Lei complementar nô 12á, de 14 de dezembro de
2006, demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital, Anexo l-
Termo de Referência do Edital. As especificações constantes do processo No
02'051.0000079112026 , assim como todas as obrigações e condições descritas no
Edital, no Termo de Referência, na minuta de contrató/ordem de fórnecimento e na
proposta de preços, integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de
transcrição.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

],1-o objeto desta ata é o REGlsrRo DE pREÇos visando a Aquisição de
Medicamentos Diversos - Bloqueador Neuromuicutar, conforme elfecificaçao
detalhada no Termo de Referência - anexo l, com estrita observância do EOltal eregao
EletrÔnico N.o 9001712026 e seus anexos, constante do processo administrativo No
02'051.00000791/2026 e que fazem parte integrante e complementar deste
instrumento, conforme Tabela Abaixo:
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SUXAMITONIO SUCCINILCOLINA CLORETO 1 OOIVG

I-ITS/AMP
- BLAU

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1-AvalidadedaAtadeRegistrodePreçossetáde1.(um)ano,contadoapartirdo
prirneiro <tia útil subseqüente a data d; diiló'ção no pft]Cp' podendo ser prorrogada

por igual períoc1o, mecliante a anuêncià Oo iáinJt"dor' descle que comprovado o preço

vantajoso.

CLAUSULA TERCEIR.A - DA CLASSIFICAÇÃO DOS PREÇOS

3.1- Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais uõ Oo licitante vencedor na seqüência da

classrficação do certarne'

3.2- Aordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas

contratações.

3.3. Serão registrados; na ata de registro de preços, nesta ordem:

a)oSpreçoseqLlantitativosdolicitantemaisbemclassificadoduranteaetapa

;;T$lX;:s e quantirailvog oos lrllil"::l?,t:::1;' 
aceito cotar seus bens ou serviços

em valor rgual ao ào licitante mais bem classificado'

3.3.1-Aclassificaçãoobedeceráaorderndaúltimapropostaapresentadaduranteafase
c;omPetitiva.

3.4-Asempresasclueaceitaremcotarseusbenseserviçosemvalorigualaodo
licitante mais bem classificado, deverão ficar atentos ao chamamento que será feito no

chat de mensagens do respectivo totã-oo iistema de licitaçÕes do GOMPRASNET' tal

charnamertto ocorre,á apos declara<lo a empresa vencedora, transcorri<lo o prazo de

recurso. n 
"rnpr"rã 

L;;' (dois) dias úteis para se manifestar sobre o interesse em

cotar o mesmo preÇ,1 da empres, u*Lt"Já'á ã posteriormente os interessados deverão

encaminhar documl,ntos assumi.d"";ê;;àromisso de Adesão à Ata' no prazo de 2

(dois) dias uteis. Tal clocumento será j;i;;; á Àt, de Registro de Preços passando a

ser Parte integrante Ca mesma'

CLAUSULA QUAR-TA - DO PRAZO DE ENTREGA

4.1-oprazodeentregaserádenomáximode15(quinze)diascorridos,acontar
da data de recebim.nto cja nota de 

"ÁpátÁ" 
e ata de registro de preços assinada'

CLAUSULAQUINTADoLocALEDASCoNDIÇÔESDEENTREGAE
RECEBIMENTO

5.1'oobjetolicitadodeveráserentregue,nosetordeFarmáciadoServiçoAutônomo

VALOR TOTAL: TRINTA E olTO MIL' SEISCENTOS E SETENTA REAIS

,)
,L
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entre Bh às 11h e de 13 às 17h, de 2u a 6 feira, exceto nos feriados do Município de
Volta Redonda, do Estado do Rio de Janeiro e Nacional, obedecendo rígorosamente às
quantidades constantes da Nota de Empenho/ordem de fornecimento.
5'2- O objeto licitado deverá ser entregue de acorclo com os padrões de qualidade,
acondicionamento, manuseio e transporte, e obseryadas as regras específicas fixadas
no presente Edital, alem de estarem em conformidade com as exigências do Codigo de
Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vÍcios de qualidadã ou
quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam
ou lhe diminuam o valor, conforme o artigo 1g do referido cJiploma legal;

5.3- A carga e descarga do objeto licitado deverá ocorrer por conta da Contratada;

5 4- A entrega deverá ser acompanhada de copia da respectiva Nota de Empenho e do
original da Nota Fiscal, a qual registrará, obrigatoriamente:

5.4.1- O nÚmero da Nota de Empenho e do Processo Administrativo relativo à
licitação;

5.4.2- A discriminação do objeto; e,
5.4.3- Os dados bancários para pagamento: BANCO / AGÊNCIA / CONTA

CORRENTE,

5.5- O recebimento provisório se dará num ptazo de 48 (quarenta e oito) horas, para
verificação da especificação, qualidade, quantidade e preÇo. A Nota Fiscal/Fatura
emitida será retida pelo Serviço Autônomo Hospitalar/Hospitai Sao João Batista, que a
remeterá paru o setor competente para pagamento somente após atestado o
recebi m ento defi n itivo;

5.6- O recebimento definitivo dar-se-á no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, depois
de verificada a conformidade do quantitativo requerido na Ordem de pagamento, assim
como suas respectivas especificações com aquelas de acordo com este ÉOitat;

5.7- caso o(s) objeto(s) licitado(s) não atenda(m) a qualquer uma das
especificação(Ões) constantes do Edital ou esteja(m) fora dos padrÕes determinado, a
Unidade recebedora o devolverá para regularização no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, sem qualquer ônus para o Contratante. O atraso na substitulção do(s)
produto(s) acarretará a suspensão do pagamento, além da aplicação das penalidades
previstas no Edital e na legislação pertinente;

5.8- Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, o Serviço Autônomo
Hospitalar/Hospital São João Batista reterá o(s) produto(s) e não aceitará a Nota
Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente à Contratada, que ierá o prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para substituí-la, retíficando-a, sem prejuízo da aplicagão das penaiidades
previstas no Edital e na legislação pertinente;
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5.9- O(s) objeto(s) licitado(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente para verificação da
especificaçâo(ões), qualidade(s), quantidade(s) e preço(s). A Nota FiscaliFatura ómitida
será retida pelo Serviço Autônomo Hospitalar/Hospitaisão João Batista, que a remeterá
para o setor competente para pagamento somente após atestado o recebimentodefinitivo; ,/

'[8
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5.22- O Setor de Farmácia
João Batista reserva-se o

do Serviço AutÔnomo

Registro no Ministério da

5,1 0- o recebimento provisorio ou definitivo pelo Município não exclui a

responsabilidade civil da contratada pela solidez. e segurança do serviço, nem étlco-

orofissionar pera perfeita "*..rçuà 
do objeto co"ntratado, dentro dos limites

estabelecidos pela Lei ou por este lermo'

5.1,1- Quando for o caso, as embalagens externas devem apresentar as condições

corretas de arm azenamento ltem peraiuia, umidade, em pilham ento, etc) ;

5.12- AContratada arcarácom todas as despesas operacionais' incluindo despesas de

transportes e entrega necessária. ao fornecimento do objeto licitado na Nota de

Érõ,!.r'", inctusivá qíanto ao(s) objeto(s) recusado(s);

5.13-TodomedicamentodeveapresentarRMS
óuf,O"lnruVlSA, ou possuir a sua isenção;

5.14- Os medicamentos deverão apresentar prazo validade' no mínimo' de 12 (doze)

meses a partir da data da entrega *;;átia/SAH/HSJB' excetuando aqueles que

pela sua propria natureza tenham ptazo de validade inferior;

5.15-Textoedemaisexigênciaslegaisprevistas.q.a|,ocartucho,rotulagemebula
devem estar em confotmidade com 

'iãõi=iáõao 
do Ministério da Saúde/MS e do Codigo

de Defesa do Consumidor;

5'l6.AsembalagensclevemSeracompanhalggdasrespectivasbulas,deverãoatender
às recomenOações Oa nOC no 47 deOàiOglZOOg e atualizaÇôes' quando for o caso;

5'17- As embalagens 1:rimárias dos medicamentos (ampolas, blisteres, strips e frascos):

nome comercial, dencminaçao g"neiica de cada piinciplo ?liYo, Y:-"^11'"ção 
de cada

princípio ativo, uiu á.,' ááminist"ração,- nome da empresa titular do registro' validade'

fabricação e lote conro determiná á' nóô n" zr d'e 22l12l2oog e a RDC no 21 de

íitoztiol2 e futuras ertualizações, quando for o caso.

5.18-Aceitar-se-áapenasumloteporprodutoryg'casosemqueasquantidades
adquiridas "*"".àràin 

no número ãã unioaoes fabricadas por rote, aceitar-se-á o

número de lotes ,riüi*nt"t para atendimento do pedido;

5.19-osmedicamentcsdeverãoatenderatodalegislaçãovigente.

5.20- os medicamenlos importados poderão se.r entregues com no mínimo 01 (um) ano

de validade e com a respectiv a can[áã itt', isto é' ã fornecedor deverá comprometer

_ ser a efetuar a troc, dos itens qr"-náo forem utilizados durante este prazo' sem ptazo'

sem ônus prr, 
"r1á 

unidade hospitatãr' A troca deverá ocorrer impreterivelmente no

período rnáximo de 10 dias corridos apÓs a solicitação'

5.21- Deverá cOnstar nas embalagens primá.rias e / ou secundárias dos medicamentos

os dizeres "proiuiu" " '"not "ç 
qqi'ã;i'o]:''nfl=:: fj::'::*nítido 

e irremovível'

ffrt'Íãl.'lL bilitara seu recebimento'

Hospitalar
direito de

Hospitalar/HosPital São

qualquer momento dosr a análise, a

'tfil
§9



medicamentos adquiridos em laboratórios oficiais de controle de qualidade, que
ocorrerão a expensas da administração pública. Os laudos emitidos serão considerados
suficientes para exigir a substituição do produto, quando os seus resultados forem
desfavoráveis, ou seja, diferente das especificações'prometidas pelo fabricante, Todo
produto considerado impróprio ao uso será enõaminhado a vigilância sanitária desta
secretaria para inutilização nos termos legais, devendo ser su-bstituído pela empresa
vencedora do certamente, no prazo máximode 48 (quarenta e oito) horas.

5.23- Os medicamentos deverão ser entregues de acordo com os padrões de qualidade,
acondicionamento, manuseio e transporte, e observadas as regras específicas fixadas
no presente edital, além de estarem em conformidade com as exigências do Código de
Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vícíós de qualidadé ou
quantidade que os to.rnem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam
ou lhe diminuam o valor, conforme o artigo 1g do referido diploma legal.

5.24- Na hipótese do não cumprimento do limite preconizado no subitem 6.1, sob penade aplicação das sanções cabÍveis, a CONTRATANTE deverá ser consultada
oficialmente, com antecedência mínima de 3 (três) dias da data da entrega, para
manifestação técnica acerca da viabilidade ou não do'recebimento do objeto contratado,
sendo a CoNTRATADA obrígada a fornecer carta de compromisso de troca referente aoquantitativo entregue fora do prazo prevendo a substituição do quantitativo não
consumido dentro do prazo de validade. A troca poderá ocorrer em todos os estados da
federação. A TADA deverá

íffi
§!v. ,),

INI
ccP

5.25- Por ocasião da entrega dos medicamentos, a empresa deverá apresentar cópia do
laudo de análise físico-química e microbiológica de cada lote entreguá, emitido pelo
fabricante, ou extraída via internet. -'-v--

5.26- Deverá ser respeitado para o item a marca do produto ofertado no certame.
9!3tq-rgt altera^ção semente com anuência da cooRDÊNnçÁo óÊ-ÉÃnúÁõiA ôó
s E RVt Ço AUrôNo Mo H osp TTALAR/H ospÍrAl sEo lõÀo-Énirõin.

cLÁusuLA sExrA - DAS coNDtçôES DE PAGAMENTo

6.1- Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta
corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjüdicatário até a
assinatura do contrato, caso houver.

q.2- 9 prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período
de adimplemento da entrega.

6.2.1'Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do
objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) com petenie(s).

Ç.3- fara execução do pagamento a CONTMTADA deve rá fazer constar na nota
fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da CONTRATANTÉ,
ínscrita no GNPJ sob o no 29.063.294t0001-82, o número da conta bancária, a
respectiva agência e banco, a discriminação dos acolhidos e no mês de competência.

sr rrvrço iiurôi tom0 i t05t,lIÂtlR
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6.4_ caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da

contratada , o ptazode 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a

óátt't à, data da respectiva reapresentaçáo'

6.5. ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato

atribuívet à contratada, poderá r"r ràiit"au rn-rriã del"/" (dois por cento) sobre o valor

da fatura e o Oenitã-iéia atualizado de acordo com o lPbA pro rata die entre a data

prevista para o vencimento da fatura até a data do efetivo pagamento'

6.6- Por eventuais antecipações nos pagamentos das faturas' a contratada poderá

conceder a Contratante um descontã, ã-tit'to de antecipação financeira' calculado dc

acordo com o lpCA pro rata Oie, contárme art' 145, §io, da Lei no 14133121 e suas

alterações.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS

PENALIDADES

7.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei' o licitante que' com dolo ou

culpa:

7.1.1-deixar de entr.egar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer oo.rruÀio õ.iã t"n'.,, .iOo .oiÊituOo pão/a pregoeiro/a durante o certame;

7.1.2-salvoemdercorrênciadefatosupervenientedevidamentejustificado'não
mantiver a proposta t:m especial quando:

7,1,2.1.nãoenviarapropostaadequadaaoúltimolanceofertadoouaposa
negociação;

7,1,2,2-recusar.Seaenviarodetalhamentodapropostaquandoexigível;

7.1,2,3.pedir para |Ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

7.1.2.4- deixar de apresentar amostra;

7.1.2.5- apresentat' proposta ou-áróst'a em desacordo com as especificações do

edital;

7.1.3_ náo celebra' o contrato ou não entregar a documentação exigida paru a

contratação, q,,ã'J., convocado OãÃtro ào prazole validade de sua proposta;

7.1,3.1. recusar-S(), Sem justificativa, a assinar o contrato ou a ala de registro de

preÇo, ou a áceitar ou reiirar o iÀttiltunto equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

7.1. -apresentar derclaração ou documentação falsa exigid a parc o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação;

7.1.5- fraudar a licitação;

7.1.6_comportar-Ser Cle modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza' em

especial quando:

7.1.6.1- agir em c«>nluio ou em desconformidade com a lei;

7.1.6.2- inãuzir deliberadarnente a erro no julgamento;

Z.f .O.S- apresenti r ámostra falsificada ou deteriorada;

7.1,7-praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosdalicitaÇão
,r_ ./

----'-7
í/ -/
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7.1.8- praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei n.o 12.g46, de 2013.

7'2^ Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções]sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência;
b) Multa;
c) lmpedimento de contratar e licitar.
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejâ promovida
sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade.

7.3- Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.1- a naÍureza e a gravidade da infração cometida.
7.3.2- as peculiaridades do caso concreto.
7.3.3- as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
7.3.4- os danos que dela provierem para a Administração pública.
7'3'5- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos orgãos de controle

7 '4- A multa será recolhÍda em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor docontrato licitado, recolhida no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar dacomunicação oficial.

7'4.1- Para as infrações previstas nos itens 7.1.1,7.1.2eT.1.3,a multa será de O,So/o a15%do valor do contrato licitado.

7.4.2- Para as infrações previstas nos itens 2.1.4,7.1.5,7.1.6,7.1.7 e 7.1.g, a multaserá de 15%a 30% do valor do contrato licitado.

7'5- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração deínidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, àpenalidade de multa.

7'6- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

7'7- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável emdecorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e T.1.3,quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá oresponsável de licitar e contratar no âmbito da Administração públ[a diieta e indireta doente federativo a qual pertencer o orgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)anos.

7'8- Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar, em decorrência da prátic, àm inirações dispostas nos itens 7.1.4,
7 '1'5,7 '1'6,7 '1.7 e 7.1.8, bem como pelas infrações administratirrr ói"rLtas nos itens7'1'1,7'1'2e 7.1.3 que justifiquem a imposição du punrlidade mais grave que a sanção
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deimpedimentodelicitarecontratar,cujaduraçãoobservaráoptazoprevistonoart'
156, §5o, da Lei n.o 14' 13312021'

7.9- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em ,."iiur-o, l..tirrr'o ir;il;;;;to-equivalente no l!,i^:,1?belecido 
pela

Administração, oáL.rit,i no item í"iÀ, caracterizará o descumprimento total da

obrigação urrr*iãí'"-'o rrj"itará às óãi''riãáoás e,a imediata perda da garantia de

proposta em favor-ão oigãà'"r g119ri" piàÀototu da licitação, nos termos do art' 45'

§a"'oa tN sEGES/ME n.o 73, de 2022'

7.10-Aapuraçãoderesponsabilidaderelacionadasàssançõesdeimpedimentode
Iicitar e contratar e de rieclaração de inidoneidade para licitar,ó' t-:tl1?: demandará a

instauração de processio de responsabilização a ser conduzido por comissão composta

por 2 (doisy o, ,ãÜr.riãoru, ã.ta*i., qreãvatiara fatos e circunstâncias conhecidos

e intimará o licitante our o adjudicatário Oril,1opt?1:-9" 15 (quinze) dias úteis' contado

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda Produzir.

7.11- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias,Úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e inrpedimento de liàiiar e contratar, contado da data da intimação' o

qual será dirigido a auioridaO" quu tiuài proferido a.decisão recorrida' que' se não a

reconsiderar no prazo de 5 (cinco)_iiffi úi"i., encaminhará o recurso com sua motivação

à autoridade superior, que deverá ;;;;;--5tl; decisão no prazo máximo de 20 (vinte)

àias úteis, contado do recebimento dos autos'

7.12- Caberá a apresr:ntação de pedido de reconsideração da ap.licação da sanção de

declaração O" iniãonirJrOã pu* ii.it* ou contratar no p'u,,o de 15 (quinze) dias úteis'

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,

contado do seu recebimento'

7.13- Orecurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenÀà oáàiraó final da autoridade competente'

7,14- Aaplicação das; sanções previstas neste edital não exclui, em hipotese alguma, a

obrigação Oe úpãraç'ão integral dos danos causados'

CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA

8.1- O registro do fot'necedor será cancelado quando:

l- descumprir as conclições da ata de registro de preços;

ll- não retirar a nota rJe empenho ou insirumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

,r- Não aceitar manter seu preço l"Ji.iirao, na hipotese prevista no artigo 27, § 20' do

'r:i:1?.?"JLif;r?#§'r'Á,i.',..,ros nr ou rv do caput do art 156 da Lei no 14'133' de

í:',Í, hipotese de a'ricação cre sanção prevista no.s incisos *r ou rV do caput do art' 156

da Lei no 14.133, de 2oi1,caso a pànà[àro" aplicada.l"-:'TT*"j"tx"r'ltTf,ilti:
ll,:: :"'íJJ"l,l" o?1i^"ã:" 'ãü:i;; 

;; pi"ço', poJera o órgão ou a entidade

lfrt
§y.r.. a.'.-
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gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenÇão do
registro de preços, vedadas contrataçÕes derivadas da ata enquanto perduraiem os
efeitos da sanção.

CLAUSULA NONA _ DOS ORGÃOS PARTICIPANTES

9.1'O órgão gerenciador será o Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João
Batista.

CLAUSULA DECIMA _ DOS PREçOS E DA RENEGOCIAÇÃO

10"1- Na hipotese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o orgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do prefo registrado.

10'1.1- Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

10.1.2- Na hípotese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do cadastro de reserya, na ordem de classificãção, para verificar se aceitam reduzir
seus preÇos aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que
tiveram seu registro cancelado, seguindo o §3o do art. 2g do Decreto no 11 .46212023.

10'1'3- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registró de preços, adotando as medidas cabíveispara obtenção de contratação mais vantajosa.
10'1'4' Na hipotese de recjução do preço registrado, o gerenciador comunicará aosórgãos e às entidades que tiverem firmado coÃtratos decoirentes da ata de registro depreÇos para que avaliem a conveniência e a oportunldade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. liq da Lei no 14.1s3,'de
2021.

10'2- Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e ofornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado aofornecedor requerer ao gerenciador- a alteração do preÇo registrádo, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossi[ititu o" cumprir ocompromisso.

10'2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, adocumentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade dopreço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

10'2 2- Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preç9 registrado, o pedido será indeferido pelo orgào ou entidadegerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabeleõidas na ata, sobpena de cancelamento do seu registro, nos termoõ do item 4.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

9
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10.3- Quando o preço inicialmente, registrado, 
. 
p?r motivo superveniente, tornar-se

superior ao praticaá" Ãã *àttado' o orgãô gerenciador deverá:

l- convocar o fornecr:dor visando a negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado;

ll- Frustrada a negociar;ão, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

lll* convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação'

10.4- euando o preÇo de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor, medrante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o

.orpiotnitso, o órgão gerenciador poderá:

I - Liberar o fornecerjor do compromisso assumido' sem aplicação de penalidade'

confirmando a veiacidade dos motivos e comprovantes apresentados e se a

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

ll - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação'

10.5-Nãohavendoêxitonasnegociações,?ComissãodePermanentede
contrataçãolsnuiirêisíiàceoera a re"váôàóao oo item da Ata de Registro de preços e

adotará as medidãt ptn'obter contratação mais vantajosa'

10.6-osvaloresrevisildosserãopublicadosnolnformativooficialdoMunicípiodeVolta
Redonda.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1-FicaeleitooF:orodacomarcadeVoltaRedonda/RJ'paradirimireventuais
pendências oriundãs ,lá ór"runte ricitação, esgotadas as vias administrativas'

CLAUSULADEGIMASEGUNDA-DASDISPoSIÇÔesrlruals

12.1.Ascondiçõesgeraisdeexecuçãodoobjeto,taiscomoas..obrigaçôesda
Administração e'ão foinecedo, ,,ug'',J.iããã, penariOádes e demais condições do ajuste'

encontram-se definidos no Termo'Oe neteiCncia' ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE

CONTRATAÇÃO DIFIETA'

12.2- ovencimento cla validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da

CoNTRATADA de cumprir os termos'.o.trutráit assinadoó até a data de vencimento da

mesma;

12.3-ODETENTORDAATAdeveTámanter'enquantovigoraroregistrodepreçose
em compatibitidade *rn u, oOrigãfOes_por, ele u..r.iút,-loi':^'s condições de

habilitação e qualifi,:ação exigidaí'no EOit't Ae pneCÃO ELETRÔftlCO SISTEMA

Ceclsino DE PREÇos No N'o 90017/2026'

12.4- Ésta Ata de Resistro d-e-!1eqo-s:l:H l*??t""1§.9,"r"!*ol 
de PREGÃo

ItÊi iüí, ô"r,ê=, J i,r=x iiàc r si Ro ó E p RE ç o s N 
o N . 
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12.5- E, por estarem assim justos e

instrumento, em três vias de igual teor
abaixo, também, subscrevem.

acordados, assinam
e forma na presença

as partes o presente
das testemunhas que

Faria de Souza

Adriana ílodrigues l,.i' ril;rt 'r:t. ,.. i l ,l, l , ^ .

da ii .;,'i,i,ri-;- " 't .,'::ll,ll ),ll "

sMARr pHanúãors-rni"ú@'r**Ê{í#i'áâTiotno ou-ruÉôióÀn,rÊ-rwo§-pene À sAUDE LTDA

TESTEMUNHAS:

11
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